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DESPACHO
		Indefiro o pedido de adiamento de fl. 7.245.
Com efeito, o processo que estava originalmente pautado para a sessão de 28/06/2016, já foi adiado uma vez no dia 27/06/2016, para a sessão do dia 26/07/2016 (fl. 7.240).
		No próprio dia 27/06/2016, as partes foram cientificadas do adiamento pela Coordenadoria da Terceira Turma deste Tribunal  (fl. 7.241), bem como por meio da publicação no Diário Eletrônico e-DJF1 de 30/06/2016 (fl. 7.243).
		Diante disso, considerando a antecedência da comunicação da nova data de julgamento deste feito, que envolve diversas partes, não vislumbro motivo para outro adiamento em razão de viagem de patrono de um único acusado, sobretudo porque há outros advogados constituídos no processo para defesa deste. 
		Não fora isso, observo que o bilhete de passagem aérea juntado aos autos foi emitido em 1º/07/2016, ou seja, 04 (quatro) dias depois da comunicação de adiamento certificado pela Coordenadoria da Terceira Turma, e em nome de Celso Sanchez Vilardi, ou seja, apenas em nome de 01 (um) dos patronos do acusado Delúbio Soares de Castro atuantes no feito.  
Dê-se ciência às partes.
		Brasília-DF, 13 de julho de 2016.


Juiz Federal KLAUS KUSCHEL 
Relator Convocado
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